
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobre a abertura de u.:n Crédito Esreci 

al , desti nado a. fim. que especifica. -

JCS~ A.'NTANO !rll.:JGO ", Prefeito M"uni cipal de Cati guá, nos -

terxos do artigo 39, ítem I I, do Decreto-Lei Complements..r nº=9 , de 
31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a se~uinte lei aprova
da pela câ--ara i:unici;;al de Cati:::.·.lá, em sua 3essão de 12 de março/ 

de 1973, conforce ~esolução ~Q=R/7 3. -

Ar ti00 lº - :'ica aber to na Contadori a da Pref eitura uuni
ciral de Cati~uá , W!l. Crédito Es1eci al da i mport ância de C~-1.000,00-

(Hum mil cruzeiros).-
§ Úni co - O Crédito a ~ue se refere este artigo, será de~ 

t inado ao pagamento de despesas , com a realização do carnaval no -
~remio Re creativo de Cati0 uá, no corrente exercÍcio.-

Lrti vo 2º - As despesas cow a execução desta lei , serão -

cobertas com os recursos provenientes da anulação ~arcial ua se--/ 
g~i~ te veroa orçaoentár i a:-

4000. 94 
4100 . 94 

4110.94 
4111 . 94 

VIII=S...;:nTI' cs UR::;Jrcs 
5-nuas e Aveni as 

Investi.a.entes 

Obras Públicas 
rrosse.gulmentos Qe 01ras ~ 

I=rav. ~e vias pÚblicas-dota204 .. . •••..•• c~-l . OOC , OO

Arti00 32 - Esta lei entrará em vi§or na data ..le sua r-u-
olic~ção , revo~ddas as disposi~Ões em contrário .-

Prefeitura l'.'!uni cipal de Cati~-uá , 14 de ma.rço f J,97 J. -

Registrada no l ivro competente , e en se~iida public iJa 

por a::'i .JCação no local :ie costu: e .-

' 


